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INDICAÇÃO Nº 005/2025 

 

 

 

AUTOR: AURÍLIO LACERDA DE ALENCAR, VEREADOR DO MUNICÍPIO DE 

GRANITO. 

 

 

EMENTA: Indica ao Executivo 

Municipal a nomeação do Parque de Feira 

Agropecuária, localizado no distrito de Bela 

Vista, em homenagem ao Senhor Antônio 

Lacerda de Alencar, reconhecendo sua 

significativa contribuição para a agricultura e 

o desenvolvimento rural do município de 

Granito. 

 

 

Senhor Presidente, 

 

 

O Vereador que esta subscreve, no uso de suas atribuições legais e regimentais, requer 

que, após ouvido o Plenário, seja encaminhada ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal a 

seguinte INDICAÇÃO: 

 

 

JUSTIFICATIVA 

 

 

A presente Indicação tem como objetivo prestar uma justa homenagem ao Senhor 

Antônio Lacerda de Alencar, um cidadão que dedicou sua vida ao desenvolvimento da 

agricultura e ao fortalecimento da produção rural no município de Granito. Sua trajetória como 

produtor rural, negociante e trabalhador incansável na área agrícola deixou um legado de 

dedicação, progresso e crescimento para a região, contribuindo significativamente para o 

fortalecimento do setor agropecuário local. 

 

 

Considerando a importância da agricultura para a economia e a identidade do município, 

é essencial reconhecer aqueles que, por meio de seu trabalho árduo e compromisso com a terra, 

ajudaram a construir e consolidar esse setor fundamental. Nomear o Parque de Feira 

Agropecuária do distrito de Bela Vista como "Parque Agropecuário Antônio Lacerda de 

Alencar" será uma forma de imortalizar sua memória, enaltecendo sua dedicação ao 

desenvolvimento econômico e social de Granito. 

 

 

Dessa forma, apresento esta Indicação, contando com o apoio dos nobres pares desta 

Casa Legislativa, bem como com a sensibilidade do Executivo Municipal para atender a essa 
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justa solicitação, garantindo que o nome de Antônio Lacerda de Alencar seja lembrado e 

respeitado por gerações futuras. 

  

 

 

 

Sala das Sessões da Câmara Municipal 

Granito – PE, 07 de março de 2025. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Aurílio Lacerda de Alencar 

Vereador 
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